
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI,INICIPAL DE NEOPOLIS

c()\ilssÀo DE Lr( rTA( Ão

ANEXO I . TERIVIO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO:
ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:
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VISTO

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2020

HoRÁRto: o9:oo (NoVE HoRAS)
LOCAL DA SESSAO PUBLICA:
Neópolis/SE

PraÇa Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro,

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto à contrataçáo de empresa para o fornecimento de
gêneros alimentícios destinados a elaboraçáo da merenda escolar dos alunos da rede municipal
de ensino, para o ano de 2020, conforme cardápio elaborado pela Nutricionista do Municipio e
espêcificações tecnicas constantes no Anexo I destê Edital;

2.2. A despesa global, de que trata o objeto desta licitação, está estimada em R$ 636.6í3,30
(seiscentos e tÍinta e seis mil, seiscentos e treze reais e trinta centavos), conforme o
drsposto no Anexo I do Edital.

2.3. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrâo à conta dos recursos orçamentários
consignados no OrÇamento Programa de 2020 da PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS,
com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo
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í, DISPOSIçOES PRELIMINARES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, CNPJ sob o no. 13.111.679/000'l-38, por
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no. '193/20í8, de 09 de

laneiro de 2018, torna público, para conhecimento dos interes:idos, que fará realizar licitação
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL No 002/2020,
para aquisição dos produtos constantes no Anexo I deste Edital (Termo de Referência).

IDATADEABERTURA: 02DEABRILOÊ2020. 
I

1.1. A licitação será regida na forma da Lei no '10.520, de 17 de .iulho de 2OO2, e,

subsidiariamente, pela Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993, pela Lei complementar no 123 de
14 de dezembro de 2006 e posteriores alteraçôes, já que existe uma nova alteraçáo através da
lei 155/20í6, Lei Complementar Municipal n" 908/2012 de 12 de dezembro de 2012 e o Decreto
Municipal n. 04312014 de 01 de abril de 2014, Resolução n 18 de 26 de dezembro de 2018 do
FNDE. observadas as alteraçôes posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA;
uo:2oo7. sEc MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
AçÃOI 2017 _ ALIMENTAÇÃo ESCoLAR ENSINo FUNDAMENTAL;
AÇAO: 2O2O _ ALIMENTAÇAO ESCOLAR CRECHE;
AÇAO:2021 _ ALIMENTAÇAO ESCOLAR PRE ESCOLAR;
AçÃoI 2022 - ALIMENTAÇÃo ESCoLAR EJA;
AçAOI 2024 _ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDICAÇÃO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO; 100'10000/1 1220000

3. CONDrÇÔES PARA PARTTCtPAÇÃO

3.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado por item
não ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e em atendimento aos preceitos do art.48, inc.
I da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redaçáo dada pela Lei
Complementar n' . 147 , de 07 de agosto de 2014, as Microempresas - ME's e Empresas de
Pequeno Porte - EPP's;

3.1.í A condiçâo de microempresa e/ou empresa de pequeno porte será comprovada mediante
apresentação da seguinte documentação:

a) A comprovação da condição dê microempresa ou empresa de pequeno porte será
efetuada exclusivamente mediante declaração de cumpre os requisitos legais pâra
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, podendo usufruir do
tratamento diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da lei complementar no 123106,

conforme modelo de declaração - anexo lX deste edital, vedada a aceitação de qualquer
outra forma de apresentaçáo e deverá ser entregue na fase de credenciamento.

b) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaraÇáo acima.

c) Se a licitante não apresentar a declaração citada no item anterior, o pregoeiro autorizará
o representante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma
seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos
envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o
prêgoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos,
retire-a e o lacre novamente.

3.1.2. No caso de Empresário lndividual enquadrado na condição de Microempreendedor
lndividual - MEl, o certificado de condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, emitido
por meio do Portal do Empreendedor, e o documento hábil para comprovar sua situação de
enquadramento, em atendimento aos preceitos do art. 13 da lnstruÇão Normativa DREI no 20 de
05 de dezembro de 2013, acompanhada da declaração que cumpre os requisitos legais para
qualificação. conforme Modelo de Declaraçáo - Anexo lX deste Edital.
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3.í.3. No caso de não haver interessados enquadrados como Microempresas - ME's, Empresas
de Pequeno Porte - EPP's e Microempreendedor lndividual - MEI'S Íicará esta licitaçáo
decretada DESERTA.
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3.1.4 A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Peq -Potl*"
Microempreendedor lndividual (MEl) e não comprovar tal condição na fase de cre enctame o
em conformidade com os subitens 3.1 a 3.1.2, não se beneficiará do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n" 12312006 e alteraçôes posteriores, portanto não poderá
participar desta licitação.

3.í.5 - A empresa que declarar falsamente enquadrada como [\/icroempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei n'8.666/93, sem prejuizo das
demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabiveis;

3.í.6. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem
representante credenciado deveráo remeter, fora dos envelopes, a comprovação de
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual (MEl) solicitadas
nos subitens 3.1 .1 e 3.1.2, conforme o caso.

3.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma. ou mais, das situações a seguir:

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação,

b) consórcros de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam
punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a AdministraÇão Pública;

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

e) que náo comprovarem ser Microempresas - ME's, Empresas de Pequeno Porte - EPP's e
Microempreendedor lndividual - MEI's da forma estabelecida neste edital.

3.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

4. DO CREDENCTAMENTO E REpRESENTAÇAO

4.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por rntermédio
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificarse, exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente,

4.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,
ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo ll deste Edital;

4.3. O credenciamento íar-se-á por meio de instrumento público de procuraÇão ou instrumento
particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que
representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir
deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente,
procuração ou carta de credenciamenlo firmada pelo represent legal da empresa, nos
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termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser ap untado--r'
visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser
credenciado. E imprescindível quê êstejam expressos os poderes delegados, inclusive os de
firmar declaraçóes, desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

4.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, como condiçáo para a participação nesta licitação,
conforme disposto no inciso Vll do art. 40 da Lei n' 10.52012002. A referida declaração poderá
ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que
contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido
no Anexo lll, dêste Edital, ou ser feita oralmente e reduzida a termo na ata da sessão;

4.4.'1. Os interessados que enviârem os envelopes de proposta comercial e documentação
sem representante credenciado deverão remeter, fora dos envelo es à declaração acima.

4.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na
habilitação.

4.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para
mais de uma Licitante;

4.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser
como assistente ao ato público.

4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita
nos subitens 3.1.1 e 3.1.2 deste Edital, deverão apresentar ao Pregoeiro comprovação da
condiÇão de microempresa ou empresa de pequeno.

5. DA APRESENTAçAO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este
Editalt

5.2. O representante legal da licitante deverá êntregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;
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5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informaçôes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
ENVELOPE N.O O.I . PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/2020

IRazão social da empresa licitantel
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]
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5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contend
informaÇóes:

o as seguintes

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
ENVELOPE N.O 02. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/2020

[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

5.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, por meio eletrônico ou similar;

5.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituiçôes de
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condiÇões;

5.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, observadas as prescriÇóes da legislação
especíÍica.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1. O envelope "í", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS', deverá conter

6.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,
salvo quanto a expÍessões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto
legalmente estabelecido.

6.í.2. Os preços serão apresentados de preferência, em algarismos, por extenso, cotados em
moeda nacronal e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas,
custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frête, seguro,
instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do
objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sêjam discriminados em
separado,

6.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta corrente,
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

6.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as marcas dos produtos e características
tecnicas, observando-se as especificaçôes contidas no Anexo l, - Termo de Referência, devendo
o licitante apresentar amostras dos produtos, para avaliação da Nutricionista do município, sobre
pena de desclassificação.

6.í.5. Prazo para entrega dos produtos e de 02 (dois) dias, contados a partir da data do
recebimento da solicitação por parte da PREFEITURA MUNICIPAUSECRETARIA DE
EDUCAÇAO, nas quantidâdes indicadas por o mesmo;

6.1.6. Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda corrente
nacional, de preferênciâ, em algarismo e por extenso, devendo ser utilizadas 02 (duas) casas
decimais após a vírgulat

6.í.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevale rao s unitários,
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6.2. A simples participação neste certame implica

a) a aceitaçáo de todas as condições estabelecidas neste Pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da
data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.
Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será
considerado como aceito para efeito de Julgamento;

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificaçôes e exigêncras do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos
capazes dê dificultar o julgamento.

7. DOS DOGUMENTOS DE HABILITAÇAO

7.í. DA FORMA DE APRESENTAÇAO

7.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o tÍtulo - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e
ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente
ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da lmprensa Oficial;

7 .1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos
do Pregoerro.

7.2, DA HABILITAçÃO JURíOICA

7.2.í. Registro Comercial, no caso de empresário individual;

7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;

7.3, DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.3.í. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da
Fazenda;

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste Edital;

7.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. relativo ao FGTS, expedido pela Caixa
Econômica Federal (CEF);
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7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sooal em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades AnÔnimas, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os
objetivos sociais, a execução de atividades da mêsma natureza ou compatíveis com o objeto da
licitação:

(
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7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3.5. Certidóes de regularidade de situação para com as Fazendas: FEDERAL, mediante a
apresentaçâo da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, conforme Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 02 de outubro de 2014, allerada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN no.

1 .821 , de 17 de outubro de 2014; ESTADUAL, mediante a apresentação da Certidáo Negativa
de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do
licitante, e MUNICIPAL, mediante apresentaÇão da Certidão Negativa de Débitos Municipais,
emitida pela F azenda Municipal do respectivo domicÍlio ou sede do licitante;

7.3.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adludicatária(s) deste certame,
nos termos do art. 42 da Lei Complemenlar no 12312006;

7.3.6.í. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os
documenlos elencados nos subitens 7.3.1 a 7.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma
restrição;

7.3.6.í.í. Havêndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhrsta exigida
neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento
em que íor(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da
Prefeitura Municipal de Neópolis/SE, paÂ a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, conforme disposto no Art.43, §1', da Lei Complementar n'123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei 147, de 07 de agosto de 2014;

7.3.6.1.2. A não regularizaÇão da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.6.1 .1 ,

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes. na ordem de classificação, para celebra(em) a(s) contratação(ões), ou revogar
a licitação.

7.4. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO

7.4.í. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos;

7.4.2. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que náo existe
qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder Público, por
atender integralmente as condiçóes exigidas para sua habilitação, nos termos previstos na
legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração constante do Anexo lV
- Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos.

7.5. DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA
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7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
caracteristicas, quantidades e prazos com o ob;eto da licitação (art. 30, ll e §1o, I da Lei no.

8 666/93)

7.5.'1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou certidão(ões)
de fornecimento/serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.5.2. AlvaÍá da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital,
expedrdo pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal), da sede da licitante.

7.6, OA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

7.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa íísica. No caso do
documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30
(trinta) dias da data de sua emissão;

7.7. Os documentos emitidos via lnternet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
reprográficas dispensam a necessidade de autenticaçóes os mesmos serão consultados via
lnternet durante a sessão, para a autenticidade. A Administração não se responsabtlizará pela
eventual indisponibilidade dos meios eleÍônicos de informações, no momento da verificação da
habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade dos meios eletrônicos para a verificação das
certidóes na internet, a sessáo será suspensa até que se tenham condições de consultar a
autenticidade das certidões, não sendo constatada a autenticidade do documento pela

verificação, a Licitante será inabilitada;

7.8. Não serão aceitos protocolos de entrêga ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

7.9. Promovida a homologação da licitaçáo, esta será devidamente comunicada a todos os
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro
(sob a guarda da Comissáo de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

8. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

8.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, rniciando-se com o credenciamento dos interessados,

8.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura das
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente
divulgação dos preÇos cotados pelas licitantes classiÍicadas;

8.3. Para fins de lulgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para execução dos serviços, as
especificações técnicas e os parâmelros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste
edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados
no mercado,
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8.4. Seráo qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a
apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o A xol ,eas
demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10% (dez por cento) à de menor preço;

8.5. Por se tratar de licitaçâo destinada exclusivamente a Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, não serão aplicadas as disposições dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

12312006, porém ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, cumprido o

disposto no Art. 3'. §2", incisos l, ll e lll da Lei Federal n" 8.666/93, será promovido sorteio,
mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do Art. 45, §2"
do mesmo Diploma Legal;

8.6. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o
valor ou percentual míntmo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às
Licitantes, concordância destas e expressa mençâo na Ata da Sessão;

8.7. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inÍerlores ao último apresentado;

8.8. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operaçôes
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correÇões no caso
de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas
serão consideradas para apuração do valor da proposta;
8.9. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, ao final da
fase de lances.

8.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas
as participantes qualiíicadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.

8.1í. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de meno(es) preço(s) e o valor estimado para a contrataçáo, ficando
vedada a aceitaçáo de proposta(s) com valor(es) superio(es) ao(s) estimado(s) no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

8.12. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unilário(s)
superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns)
correspondente(s);

8.í3. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s)
será(ão) convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido
no §3o, art. 45 da Lei Complementar n" 12312006;

8.í4. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor preço, com vistas a redução
no preÇo.

8.15. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após
negociaçáo com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de
habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tive(em) formulado, para confirmação das suas condições
de habilitação, dêscritas no item 8 deste edital;
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8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a Lrcitante desatender às exigências para a h iiitaçãô.
o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora,
decrdirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positrvo, verificará as condiçôes de habilitação e
assim sucessivamente, ate a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos
de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);

8.17. Todas as propostas e os documentos de habilitaçáo serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à
sessão deste Pregãoi

8.í8. Ultrapassada a fase de análise das propostas e aberlos os ênvelopes contendo a
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta,

salvo em nzào de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

8.19. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reuniâo, para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
presentes;

8.20. Íoda e qualquer declaraçáo feita pelos representantes legais e/ou procuradores das
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

8.2í. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante
será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);

8.22. Serâo consideradas inaceitáveis as propostas que

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e

8.23. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisáo do Pregoeiro,
a(s) mesma(s) aguardará(âo) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de
verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de

classificaçâo, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;

8.24. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o pazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3", da Lei

8.666/93 e alteraçôes posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova
documentação, escoimadas das causas da desclassificaçâo ou inabilitação;

8.25. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao
Anexo I deste Edital,

8.26. A adjudicada deverá apresentar a nova proposta com o valor vencedor, no prazo máximo
de 24 (vinte quatro) horas.

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.í. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, c mre stro em Ata da
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sintese das suas razóes, desde que munlda de carta de credenciamento ou pro aça
poderes específicos para tal. As Licitantes poderão rnterpor recurso, no prazo de 3 (três) dias
consecutivos, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões
por igual prazo, que começará a correr do termino do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos;

9.2. A Íalta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito
ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologaÇão,

9.3. O acolhimento do recurso importará a rnvalidação apenas dos atos ansuscetíveis de
aproveitamento:

9.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor
de licitaçáo da Prefeitura Municipal de Neópolis, no prazo estabelecido no item 9.1, das 7:00 às
13.00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;

9.5. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;

9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o obleto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;

9.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

í0.'1. Dos prazos e condições para assinatura do Contrato

í0.í.í. Uma vez homologado o resultado da licitaçáo pela autoridade competente, a Licitante
âdjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para a assinatura do instrumento
Contratual correspondente, conforme Anexo Vl - Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva
Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas
uma vez, sob pena de decair o direito à contratação.

10.í.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no
prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art. 70,

da Lei Federal n'. 10.520102, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações
legais;

10.í.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as Licitantes
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o

Contrato.

10.2. Da vigência do Contrato

10.2.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2020, com início a partir da

assinatura do contrato
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10.3. Oos acréscimos ou supressôes do Contrato

í 0.3.í. A critério do CONTRATANTE e em funçáo das necessidades, a CONTRATADA fica
obrrgada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões alé 25o/o

(vinte e cinco por cento). do valor inictal atualizado do contrato.

10.4. Das sanÇões para o caso de inadimplemento

10.4.1. Verificada a inadimplência deste contrato em sua vigência, será o mesmo rescindido,
ficando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, sujeito à
multa de até 2Oo/o (vinte por cento), sobre o valor do contrato, ficando a CONTRATANTE suJeita

a mesma multa se houver dado causa ao inadimplemento.

10.4.2. A CONTRATADA, pela inexecução, bem como pela impontualidade e atraso nos

fornecimentos ou qualquer forma de inadimplemento de suas obrigações, além da

responsabilidade civil e criminal, sujeitar-se-á às seguintes penalidades:

10.4.2.1. Advertência por escrito;

10.4.2.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;

10.4.2.3. Suspensão do pagamento;

1o.4.2.4. Rescisão do Contrato.

í 0.5. Da rescisão contratual

í0.5.í. O Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem
impossível a realizaçáo dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79,

ll, da Lei n. 8.666/93;

10.5.2. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente,

nos casos previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou

extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenizaçâo, em especial nos seguintes
CASOS,

10.5.2.í. A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do

contrato. nos termos do ar1.77, da Lei n. 8.666/93;

10.5.2.2. Se o Contratado, sem previa autorização do CoNTRATANTE, transferir, caucionar ou

alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;

í0.5.2.3. Paralisar os fornecimentos sem motivo justificado, a critério do CoNTRATANTE;

10.5.2.4. Não executar os fornecimentos de acordo com o contido neste instrumento, ou,

executá-los em desacordo com a orientação do CONTRATANTE.

11. DO PAGAMENTO
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íí.í. Compete à ConÍatante efetuar o pagamento à Contratada de acord stabe o
no Contrato

í1.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do ob.ieto do Contrato;

11.3. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente às ordens de
fornecimento expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAUSECRETARIA DE EDUCAÇÃO no
período, com a apresentação dos seguintes documentos:

'11.3.Í. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

1 1.3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e
liquidada(s);

1í.3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Municipal, e ao
FGTS;

í1.4. Os documentos de cobranÇa relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Praça Monsenhor José Moreno de Sântana, '106, Centro, Neópolis - Sergipe - CEP: 49.980-
000, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato
serão encaminhados ao Setor Financearo para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

1í.5. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da
Lei n" 4.320/í964, art. 50 e 70, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93.

í1.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adlmplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lx N xVP, sendo:
EÍt/ = Encargos moratórios,
N = Número de dias entre a data prevista para o pâgamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensaÇáo financeira = 0,00016438, assim apurado.
1=1TX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DOS REAJUSTES DE PREçOS

12.'1. Os preÇos dos produtos, objeto da Licitação, permanecerão irreajustáveis.

í3. DAS COND|çÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

í3.í. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso ll, alínea "b", da Lei 8.666/93,
com alterações posteriores;

13.2. Os produtos, objeto desta licitaÇão, deverão ser entregues diretamente na sede da

contratante, de acordo com o quantitativo solicitado, medianle solicitação da PREFEITURA

ocomo

\,\ /

lRr l r n i R^ vr rii'lpnt.Ú, NEoPol.ls. eneçÀ rrloN§.t',lloR iosf. ,nffi, s.AN tA\l. 106:
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MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, num prazo máximo de 02 (dois) dias, contado a
partir da solicitação, de acordo com o item 7.'l .5 deste Edital.

í3.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
í3.4. Caberá aos responsáveis pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÀO,
o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos produtos
fornecidos, em pleno acordo com as especificaçõês contidas no Anexo I deste Edital - Termo de
Referência.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

e
f& rd q

-ÉÂ-

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatÓrl

í5.1.í. A apresentação de impugnação contra o presente êd

de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no h

í4.1.1. Advertênciâ,

14.í.2. Multa na forma prevista no itêm 10.4.1

14.í.3. Suspensão temporária de participar de licitaÇões e impedimento de contratar com a
Administração;

'14.'1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

í4.2. A multa a que se refere o item ânterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento)
do valor da adjudicaÇão e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um

por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério

da PREFEITURA MUNICIPAL, a aplicação das demais sançóes a que se refere o item 15.1 ,

podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

NEOPOLIS, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

14.3. A Licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidÔneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
rmpedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação das demais cominaçóes legais, tudo proporcionalmente ao grau de

culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

í4.4. A aplicaçâo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

15. DAS DtSPOSIçÕES FINAIS

i5.í. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, nos termos

da art. 15", do Decreto Municipal no 04312014, qualquer pessoa física ou juridica, poderá solicitar
o deste Pregão;
ital deverá ser protocolada no Setor
orário das 7:00 às 13:00 horas,

diariamente. exceto aos sábados, domingos e feriados,

SANTANA, I06
00.)cNP.l 13.! ll.67q'0001-i8. NuoP()l.ls sERclPE CltP'l9e

l:ONE: (07q) l-14-l-lql.l - E-MAIL: lic ita. ncoDolis''(lrhotln a il.com
( l.N l lt( l-í)

í4.1. lniciada a sessáo do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e
especificaçóes por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta
e a critérioda PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, as seguintes sançóes administrativas:
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15.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser
requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no horário das 07:00 âs 13:00 horas, diariamente,
exceto aos sábados. domingos e feriados, inclusive, pelos telefones (O79) 3344-2914, ou ainda
pelo endereÇo eletrônico (e-mail)

15.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no pruzo de 24 (vinte e quatro) horas. de
acordo com §í', art. 15', do Decreto Municipal n" 04312014;

í5.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame;

í5.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindO-se o p(azo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

í5.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que náo

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contrataçâo;

í S.4. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura

Municipal de Neópolis, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de

divulgação;

í5.S. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o fornecimento
de 1 CD-ROM), na sala da comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Neópolis, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados,

estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 07.00 às 13:00 horas, na sede da

Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital, no site: www.neopolls.se.qov bÍ;

í5.6. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissóes puramente formais, desde que

não reste iniringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

í 5.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitaÇão;

15.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certâme na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o

primeirô dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;

1S.g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-je-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de êxpediente

na Prefeitura Municipal de Neópolis;
1 5.10. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, náo importará no afastamento

da Licitante, desde que seja pos;ível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão,

o e aceitação, por Parte da

licita.neopolis@hotmail.com

15.11. A apresentação da proposta implicará pleno conheciment

Licitante. das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,

nÜún,t-t:r.rrcrFÃ-r-oENsõpolls-,pnaÇarnl-oNsEr'rtrcin-iosÍ'rra<
CF,NTRO CNPJ IJ.III.679'000I.J8. NEOPOLIS SERGTPE C

FON E: (07e ) I 34-1-?q I { - L- M À I I - : IlSjla-il!9loljtrllhollrl!
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15.12. A criterio do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)
mrnutos da hora estabelecida neste Pregão, podendo ainda suspender a reunião em qualquer
fase, a frm de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos
apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo, desde que não
implique em inclusáo de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo
proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

15.í3. Os casos omissos serâo resolvidos pelo Pregoeiro. com o auxÍlio da equipe de apoio,

'15.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS e as licitantes do certame elegem o foro da
Cidâde de Neópolis para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Neópolis (SE), 18 de março de 2020

JOSE HENRIQ EIRA DOS SANTOS
tro

tri;n,q ivr;Nrcrp,,rr- n-c Neópól.ls. PRAÇA MoNSENfIoR JosL MoRENo DE SAN I ANA' 106

CtlNIIiO CNPJ 1i,111.679i0001-18. NlrOPOl'lS -. SERGIPL CEP 49 91t0-000'

FONLI: (07s) l-?44-29l't - E-MAlt : licita neopolisíàlhotrnail cot!

6t
,§;1í r

-§i-
-o
Aà

PR t,t I



ttn"W t

"-H,Ã-

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI'NICIPAL I)F, NF.ÓPOLIS

co\ilssÀo DE l.lcl l'A('Ào

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2020

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1 .1 . Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a

elaboraçáo da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, para o ano de 2020,
conforme cardápio elaborado pela Nutricionista do Município.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 . A presente licitação está motivada pela necessidade de adquirir diversos gêneros

alimentícios que serão utilizados para elaboração da merenda dos alunos da rede municipal de

ensino. Em atendimento ao PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR),

durante o exercício 2020.

2.2. Os produtos licitados serão utilizados pelas diversas escolas da rede municipal e creches

vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Desporto e lazer, localizados na Sede e nos
povoados diversos, durante o desempenho das atividades de rotina comuns a estas escolas.

2.3. Promover uma alimentaçáo de qualidade, segura e equitativa aos alunos da rede municipal

de ensino, suprindo assim parte de suas necessidades nutricionais, de acordo com a Lei

11.g47l2OOg e a Resolução CD/FNDE No 26/2013. Tendo em vista que a alimentação escolar é
fornecida aos alunos com a preocupação de oferecer uma alimentação de qualidade de acordo

com as necessidades nutricionais diárias adequadas.

2.4. Deve-se ressaltar que o fornecimento de gêneros alimenticios para a alimentaçáo escolar
se faz necessário para atender a demanda da Secretaria da Educação quanto aS unidades

escolares.

2.5. Considerando o que dispõe a Resolução CD/FNDE No 26/20í3 quanto à necessidade do

atendimento ao cardápio escolar, bem como o atendimento às exigências legais para garantir

aos alunos que frequentam o Sistema Municipal de Ensino uma allmentação escoler de

qualidade e na quantidade adequada;

2.6. A aquisição dos gêneros alimentícios se faz imprescindivel em Íunção da necessidade,

conforme exigência legal, de fornecimento de alimentaçáo por parte do Poder Público aos

educandos que frequentam o seu sistema de ensino.

2.7. Por tratar-se de objeto, culos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, considera-se que a

n"irru., do objeto a ser contratâdo é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1o da Lei

10 520 de 2002.

2.8. Caso o fornecimento não aconteça
transtornos ao atendimento dos alunos
êscolar como um todo.

dentro do exercício alcançado, a Íalta do mes o trará
das escolas e creches, no que se refere a alim

$ PII l:! L.l Il rl úr.rNtctpnr- rx-Nó-rpl-rs. pnnça -MoNSi'Nt{ffi JoStrl,toaeNo ot sn
cENIROCNPJ Ii.II1.679/0001-18.NfioPoi-ls SERGIPL CEP'19980'000

FoN E : (07s ) 3 l4l-lq l.l - E-M A I L: liqrta'ruopolislÔhptBatlqrltl

NI'ANA. I

çao

t\
I.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI INICIPAI- DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO-§-t
2.9. Os quantitativos previstos represêntam uma projeçáo estimada e exempl a patã
consumo do exercício alcançado, feita com base no cardápio da alimentação escolar e consumo
veriÍicado em nos últimos exercícios 2017, 2018 e 2019. Toda via são intercambiáveis entre si,
isto e, poderão ser requisitados para mais ou para menos, desde que náo ultrapasse a
quantidade solicitada, para o período de 2020.

3 - ESPECIFICAçOES (Características Técnicas) OOS PRODUTOS, QUANTIDADES E
PREÇOS MAXTMOS DOS ITENS.

ITE Tú

01

o2

03

3.1 . Descrição dos materiais por item abaixo

ACHocoLATADo Ei/ pó 400G: TNGREDTENTES BÁslcos: oACAU E

AÇÜCAR, MALTODEXTRINA, SAL, AROMA DE BAUNILHA E

e§tagtLtzelrre LEcrÍtNA DE soJA. sEM ADtÇÂo DE LE|ÍE EM PÔ

oU SoRo DE LEITE NÃO DEVERÁ APRESENTAR (PROBLEMAS COMO
HO^'OGENEIDADE DILUIÇÃO INADEOUADA, EXCESSO DE AÇÚCAR,
I\i]ISTURA INADEOUADA AO PRODUTO), PRESENÇAS DE IMPURÊZAS
FORMAÇÁO DE GRUMOS, CHEIRO FORTES E INTENSOS,
COLORAÇÁO ESCURAS OU CLARAS NÀO CARACTER|STICA, SABOR
ALÍERADb POR MISTURA E PESO INSATISFATÓRIO, EMBALAGEM:
DEVE ESTÁ INTACTA, A CONDICIONADA EM POLIETILENO, LATAS DE
FLANDRES OU POTÉS PúSTICOS BEIV VEDADOS ATÉ UM 1 KG,
LOTE, DATA DE FABRICAÇÀO E PRAZO DE VALIDADE DE ACORDO
COM RESOLUÇÁO 121 78 DA CNNPA TRANSPORTE: O PRODUTO
DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORfuIAS

TECNICAS DA AVISA.

AÇUCAR CRISTAL, P
COMO MOAGEM

RODUTO PROCESSADO DA CANA DE AÇUCAR
NÃO REFINADA. COLORAÇÃO ESCURECIDA

CARACTERiSTICA DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ SER
FABRICADO DE AÇÚCAR ISENTO DE FERMENTAÇÔES DE MATERIA
TERROSA, PARASIÍOS E DEÍRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS E

DEVERÁ SER CLASSIFICADO COMO AMORFO DE PRIMEIRA. O

PRODUTO DEVÊRÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEGISLAÇÁO VIGENTE,
EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO RDC NO 271, 22 DE SETEMBRO DE 2OO5;

RESOTUÇÃO RDC N" 12 OE O2tO1t2OO1, ANVISA/MS. RESOLUÇÁO RDC

Nl 175 DÉ 08/07/2003: ANVIStuMS; RESOLUÇÂO N" 259/02, ANVISÁJMS,
RESOLUÇÃO RDC N" 359 E 360 DE 23í212003 ANVISÁ,/MS. LOTE, DATA
DE FABRICAÇÂO E PRAZO DE VALIDADE DE ACORDO COM A
RESoLUÇÀO 12178 DA CNNPA. TRÁNSPORTE: O PRODUTO DEVERA
SER TNEruSPONMDO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA
ANVISA,
AI HO NACIONAL. DE PRII\4EIRA QUALIDADE COM PRAZO DE

VALIDADE DE ATÉ TRÊS MESES SOBRE REFRIGERAÇÁO DE SETE A
TRINTA DIAS EM TEMPERATURA AMBIENTE, BEM FORMADO. LIMPO

DE coLoRAÇAo pRôPRtA. coM SUPERFÍC|E PRAÍICAMENTE LlsA,
LIVRE DE DANOS I\,,IECÀNICOS. FISIOLÓGICOS DE PRAGAS E

DOÉNÇAS. ISENTO DE SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAÚDE. LOÍE.
DATA DE FABRICAÇÁO E PRAZO DE VALIDADE DE ACORDO COM A
RESOLUÇÁO 12rB DA CNNDA. TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERA

SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA

ANVISA

Pnr.H-L rriii,,r úrrrrtú,'rpar. D[ NH()P()t.ls, PRAÇA MONSI]NiloR Jost] MoRlrNo DE SANIANA'
CrlN I RO CNPJ Ii.I1l.ó791000l-i8'NEOPOLIS 'SERCIPU- CEP49 980-000
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VALOR MAXIMO EM R$

UNID QUANT V. UNIT,
MAXIMO

RT

V. TOTAL
MÂXIMO RT

2.7 00 4,63 12.50í,00PT

3.100 2,35 7.285,00

19,71 3.744,90KG 190
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AIVIDO DE I\,4ILHO COM FARINHA DE ARROZ DO TIPO ARROZINA
FARINHA PARA MINGAU À BASE DE AMIDo DE MILHo coM FARINHA
DE ARROZ TIPO TRADICIONAL, ÉM EMBALAGENS DE 2OO G. QUE

04 IDEVERÁ coNTER EXTERNAMENTE os DADos DE tDENTIFtcAÇÃo
pRocEDÉNCiA. rNFoRtlAÇoES NUTRrcroNArs. NúMERo DE LorE E
REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE. PRAZO DE VALIDADE MINIÀ/O
DE 06 MESES A PARTIR DATA DE FABRICAÇÁo.

ARROZ BRANCO LOGO FINO TIPO ,1 G DE ARROZ "INATURA'
BENEFICIADOS POLIDOS, LONGO FINO (AGULHINHA). TIPO 1, DE
PRoCEDÊNCIA NACIoNAL, o PRoDUTo DÉVERÁ ESTÁ DE AcoRDo
coljl A LEGISLAÇÃo VIGENTE. EM ESPECIAL A INSTRUÇÃO
NORMATIVA N" 06, DE 16/02/2009. E ANEXOS, M.A,P,A. LEI N"9.972, DE
2stost2ooo, DECRETo FEDERAL N. 6 261 DE 22t11tzoo7, RESoLUÇÃo
RDc N. 7 DE 11to2t2o11 - ANVtsA, RESoLUÇÃo RDc No 17s DE
o8t07 t2003, ANV|SÁ,/MS, PORTARTA N" 329, DE 02/09/1985, M.A,
RESoLUÇÀO RDc N" 359 DE 23t't2t2oo3 ANVrsA, E RÉsoLUÇÁo RDC
No 360 DE 23t12t t2OO3 ANVTSA LOTE, DATA DE FABRICAÇÀO E
VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇAO PN, DA CNNPA.
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO COM AS
NORI\i]AS TECNICAS OA ANVISA
ARROZ PARBOLIZADO LONGO FINO TIPO 1 O PRODUTO DEVE

06

SER CLASSIFICADO COMO SUBGRUPO PARABOLIZADO, LONGO FINO
TIPo 1 oS GRÁoS DEVERÁ SE APRESENTAR FISIOLOGICAMENTE
DESENVoLVIDoS, SÁo LIiIPOS E SECOS, EM BOM ESTADO DE
CoNSERVAÇÂo, ISENTo DE MATERIA DE ROSA. PARASITOS
rrnurrurnÇÀo E MoFo, DE oDoRES ESTRANHoS E sUBSTÀNclA
NoCIVAS A SAÚDE o PRoDUTo DEVERÁ ESTA DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE A INSTRUÇÂO NORMAÍIVA
N" 6 DE 1610212009. MAP. AO DECRETO FEDERAL 6268, DE
22nt2oo7, RESoLUÇÁo 34t76 DA CNNPA./MS. poRTARtA 329 DE
02/09/1985, M.A. RESOLITÇÃO RDC N" ',175 DE 08/07/2003 ANVISA/MS,
RESOLUÇÃO RDC N" 374 DE 16t12t2002 ANVISA,/MS LOTE, DATA DE
FABRICAÇÁo E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÁO 12118 DA
CNNPA TRANSPoRTE o PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO
COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA CHOCOLATE: PRODUTO OBTI DO

PELO AI\iIASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE DE MASSA
PREPARADA COM: FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, SAL REFINADO,
OLEO OU GORDURA VEGETAL (ISENTA OU BAIXO TEOR DE ACIDO
GRAXoS TRANS). CHOCOLATE OU CACAU EM PÓ E OUTROS
INGREDIENTES OUE NÂO DESCARACTERIZEM O PRODUTOS OS

QUAIS DEVERAM SER MENCIONADOS, O PRODUTO DEVERÁ ESTÁ
DE ACoRDo COM A LEGISLAÇÂO VIGENTE EM ESPECIAL A
RESOLUÇÃO RDC N' 12 OE O2tO1l2OO1, ANVISÁJMS, RESOLUÇÁO RDC
N" 263 DE 22to9t2oo5, RESoLUÇÂo RDc 344 oE 13t12t20o2
ANVISA/MS, RESOLUÇAO RDC N" 383 DE O5iO8/99 ANVISAJMS,
RESOLUÇÀO RDC N" 175 DE 08/07/2003 ANVIStuMS, RÉSOLUÇÃO RDC

N" 259 DE 2OIO,I2OO2 ANVISÀMS, RESOLUÇÂO RDC N" 359 E N" 360

DE 2311212003 ANVISA/MS. LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE
DE ACORDO COM A RESOLUÇÁO 12178 OA CNNPA, TRANSPORTE: O

PRoDUTo DEVERÁ SER TRANSPORTADO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ANVISA PACOTE COM 4OO GRAMAS

t,trt.t r,ittlltr,,r NÍuNIClp^l- Dt: NEopol.tS. PRAÇ^ f\4oNsl:NlloR Josl \'1()Rl:N() I)t: sÂNl-ANr\

C[NTR(] CNPI li. l l 1.6791000 1-i8. NEOPOI-lS .-SERCIPI: CEP 1t).980-000

FONE: (07q) l3I-1-:ql;1 - E-lvl^lt,: liciLa.lqtipqli

UNID 120 4,00 480,00

4.665,00KG 3,í 1

4 100 3,36 í3.776,00KG

L 10 000 3,44 34.400,00

BEBIDA LACTEA FERMENÍADA: SABOR IVIORANGO, AMEIXA, SALADA
DE FRUTAS COM CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIOUIDA,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PúSTICO
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZÂDO, SORO E

OUEIJO PASÍEURIZÁDO DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTAS,
FERMENTO úCTEO, ESTABILIZANTES ÉMBALAGEM DE 1KG
RENDII'ENTO 23 PORÇÓES DE 2OOML (4,6LTS)DE PRODUTO, LOTE.
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOTUÇÁO
12178 OA CNNPA. TRANSPORTE: O PRODUTO DÉVERA SER
TRANSPORTADO COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA

o1

8.975,00PT 2 500 3,59
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BISCOITO DOCE TIPO MARIA: PRODUTO OBTIDO PELO
AMASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE DE MASSA
PREPARADA COM: FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, SAL REFINADO,
OIEO OU GORDURA VEGETAL (ISENTA OU BAIXO TEOR DE ACIDO
GRAXOS TRANS), CHOCOLATE OU CACAU EIiI PÓ E OUTROS
INGREDIENTES OUE NÂO DESCARACTERIZEM O PRODUTOS OS
OUAIS DEVERAM SER MENCIONADOS. O PRODUTO DEVERÁ ESTÁ
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE EM ESPECIAL A
RESOLUÇÁO RDC No 12 OE O2tO1t2OO1, ANVTStuMS, RESOLUÇÂO RDC
No 263 DE 22tO9t2OO5, RESOLUÇÁO RDC 344 OE 13t12t2002
ANVTSA/MS RESOLUÇÁO RDC N" 383 DE 05/08/99 ANVTSA/|\4S,
RESOLUÇÂO RDC N" 175 DE 08/07/2003 ANVTSA,i rrs, RESOLUÇÃO RDC
N" 2s9 DE 2OtO9t2OO2 ANVTSAJMS, RESOLUÇÃO RDC No 359 E No 360
DE 2311212003 ANVISfuMS. LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE
DE ACORDO COM A RESOLUÇÀO 12N8 DA CNNPA. TRANSPORTE. O
PRODUTO DEVERA SER TRANSPORTADO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ANVISA PACOTE COM 4OO GRAMAS,

BISCOIIO SALGADO TlPo CREAM CRACKER: TIPO CREAM CRÂCKER.
A BASE DE: FARINHA DE ÍRIGO/ GORDURA VEGÉTAL HIDROGENADA
/ AÇÚCAR / AMIDO DE I\4ILHO /SAL REFINADO / FERN4ENTO / LEITE OU
soRo / ouTRos, coMPosrÇÃo NUTRICIoNAL MINIMA: 12% DE
PROTEINAS / VALOR CALÓRICO 44OKCAL. EMBALAGEM TIPO 3 EM 1

SERÃO EJEITADOS, OS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE
CARACIERiSTICAS ORGANOLEPÍICAS ANORMAIS EI\4BALAGEM DE
4OO GRAMAS.
BOLO DE ROLO TIPO ROCAMBOLÉ, ROCAMBOLE DOCE. ÍIPO BOLO
ALIMENTíCIO COM RECHEIOS VARIADOS (CHOCOLATE, GOIABADA
E/OU DOCE DE LErrE), ENRTQUECTDO Coiil FERRO. CALCIO E

VITAIJIINA DO COMPLEXO B. COM PESO DE 5OG, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM SACO DE POLIETILENO E ACONDICIONADOS EM

CAIXA DE PAPEúO ROTULÂDA E LACRADA. COM DADOS DE

IDENIIÉICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE M|NIMA DE 1O DIAS,

BOLO TIPO BACIA (OS SABORES BAUNILHA E CHOCOLATE) - MASSA
IPRFPARADA COM FARINHA DE TRIGO OVOS FERMENTO. MANTEIGA
E LEITÊ E ACONDICIONADA EM FORMAS DE PAPEL E EM PLÁSTICO
INDIVIDUALMENTE E REEMBALADO EM CAIXA DÉ PAPELÁO
PESANDO 50 GRAMAS CADA BOLO, PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE

'0 D|AS, DE ACORDO COM RESOLUÇÁO 12178 DA CNNPA
ROTULAGEM SEGUIR A RESOLUÇÁO - RDC N" 259 DE 20 DÊ

SETEMBRO DE 2002. DA SECRETARIA DE VIGILANCIA SANIÍARIA DO

MINISÍÉRIO DA SAÚDE (APROVA O REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE
ROTULAGEM DE ALIMENTOS EMBALADOS) TRANSPORTE, O

PRODUTO DEVÉRÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS
NORMAS TÊCNICAS DA ANVISA,

t,Rlrt,t,t nr'RÀ Ní(rNtatiAaDÍaNIóFC»J.§J;RÀaÀ úorSÉt litrin JOSE Mol(llNo Dll SANTANA. I

CtrN IRO CNP.I l.i.l I 1.679,'0001-i8. NI]OPOI IS St:ROIPtr CtiP '19 980-000

F{lNtl: (079) 3141-1oi.1 - E-MAit-: tic ita. nq9!qlis(Ub!t!lr!.L§!!

PT 3,77 9_425,00

10.275,00PT 2 500 4,í1

BISCOITO ROSQUINHA 4OOGR, BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE LEITE
OU COCO PRODUZIDA COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR GORDURA VEGETAL AÇÚCAR
INVERTIDO, CREMÊ DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA,
CARBONATO DE CÁLCIO. SAL COCO RALADO. FERMENTOS
oUIMIcoS] BICARBONATO DE AMÔNIO. BICARBONATO DE SÓDIO.
PIROFOSFAÍO ÁCIDO DE SÓDIO] ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA.
AROMATIZANTE,SABOR COCO, VALOR ENERGÉTICO _ 127KCAL POR
PORÇÃO DE 3OG OU 5 UNIDADES, PROTEiNAS 1,8G POR PORÇÃO DE
3OG OU 5 UNIDADES. EMBALAGEM INTEGRA DE 8OOG, NA
EMBALAGEM DEVTRÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇAO DATA DÊ
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO, FABRICADO A PARTIR
DE I/ATERIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE SÃS E LIMPAS. SERÂO
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEII\,IADOS E DE
CARACTER|STICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS E QUE SE
OUEBRAM COM FACILIDADÉ. APARÊNCIA MASSA TORRADA
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DAÍA DA ENTREGA,

10

PÍ 2 500 3,33 8.325,00

31 000 1,42 44.020,00

35.030,00UND 31 000 1,í3

4,51 \rUN 60

CAFE ÍORRADO [i]OiDO. A
COMUM, CONTENDO 250

pneseruúÇÁo Po, TrPo EMBALAGEM
GRAMAS, O PRODUTO DEVERA TER

REGISÍRO NO MINISTERIO DA SAÚDE E ATENDER A PORTARIA

4s1l97 Do MtNlsrERlo DA SAÚDE E A RESoLUÇÁLo 12t78 DA
E NORMAS E PADRÓES PARA ALIMENTOS'COMISÃO NACIONAL D

14
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NNPA EMBALAGEM CONIENDO DATA DE FABRICA O E PRAZO
E VALIDADE

CARNE BOVINA MOIDA PRIMEIRA QUALIDADE SEM GORDURA OU
MiNtMo DE 7%: CARNE BovtNA sEM osso MoIDA DE pRtMEtRA.

CARACTERiSTIoA TÉCNICAS: PEÇAS DE CARNES BOVINAS,
CoNGELADA SEM GoRDURA OU M|NIMO DÉ 70/Ó DE GORDURA,
CARNE DE COR VERMELHA CEREJA EúSTICA. FIRME E COM ODOR
AGRADÁVEL. CARNE DIANTEIRO, EMBALAM: DEVE ESTA INTACTA,
ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIPROPILENO REVESTIDO POR
CAIXA DE PAPELÂo (TIPo KRAFD) OU CAIXA PúSTICA LIMPA, DE
AÍE 20 KG (EMBALADOS POR PACOTES DE 1KG DE FORMA QUE
GRUDEM NOS DEMAIS, DEPOIS OE CONGELADOS. COM
ESPECIFICAÇÀo Do PESO EM CADA PACOTE), A ROTULAGEM DEVE
TER No NriNrMo AS SEGUTNTES TNFoRMAÇôES PEÇo DATA DE
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DÉ INSPEÇAO
ESTADUAT oU FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, NOME E BARRA
ou r\ilARCA, LorE DE TNFoRMAÇóES NUTRlctoNAts. PRAzo DE
VALIDADE MíNIMO DE ÍRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA DOCUMENTOS
euE coMpRovEM A rNSpEÇÁo sANtrÁRlA Dos PRoDUToS
FoRNECIDoS PELA INDÚSTRIA (FRIGORIFICO), DE ACORDO COIVI A
LEGISLAÇAO VIGENIES LOTE, DATA DE FABRICAÇÁO E VALIDADE
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO fiN\ OA CNNPA. TRANSPORTE, O
PRoDUTo DEVERÁ SER TRANSPORTADO COM AS NORMAS
rÉCNICAS DA ANVISA
CARNE BOVINA SALGADAT CHARQUE BOVINO OIANTEIRO. ALIMENÍO
oBTIDo PELA SALGA DAS PORÇÓES MUSCULÂRES COMESTíVEIS DE
CARNE BovrNA. EMBALADAS A vAcuo coM AUSÊNCIA DE TEclDos
INFERIORES (APONEVEOSES, CARTILAGEM) E PRODUZIDAS EM

ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÂO FEDERAL, ISENTOS DE

SUJIDADE, PARASITOS E MATERIAL ESTRANHO, ACONDICIONADO
Ei/l PACOTES DE 1KG. LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE DE

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA, TRANSPORTE. O

PRoDUTo DEVERÁ SER TRANSPORTADO COM AS NORI\4AS

TECNICAS DA ANVISA
CARNÉ DE FRANGO MO DA CARNE DE FRANGO MO DA DE PRIMEIRÁ

QUALIDADE, FEITA DE PEITO SEM PELE, SEM OSSO, CONGELADA,
EMBALAGEM PRIMARIA DE sOOG, COM DATA DE FABRICAÇÁO,
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS OFICIAIS E REGISÍROS DO PRODUTO
NO ORGÁO DE INSPEÇÃQ sANtrÁRrA CONFORME LEGIS o
COLORIFICO EM Pó 1ooc: o coloR FICO DEVE SER

coNsTtrulDo DE MATERTA PRIMA DE BoA QUALIDADE E

APRESENTADA ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR
CARACTERíSTICO DO PRODUTO, SEM SAL, , ANVISÁ'/MS INSTRUÇÀO

NORMATIVA NO22 DE 2411112OO5 DO I\4AP. LOTE, DATA DE

FABRICAÇÀO E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÁO PN\ OA

CNNPA. ÍRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO
COIV AS NORMAS 'TEC NICAS DA ANVISA PACOTE DE 1OOG

CONDIMENTO MISTO lOOG CONÍENDO NA SUA COMPOSI O: 7O%

DE COI\4INHO E 30 % DE PIMENTA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

DE POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO HERIVIETICAMENTET NA

EI,,IBALAGEM INDIVIDUAL DE lOOG LOTE DATA DE FABRICAÇAO E

VALIDADE DE ACORDO CON,I A RÉSOLUÇAO PN\ DA CNNPA,

TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO COM AS
NO RMAS TECNICAS DA ANVISA, PACOTE DE lOOG

õoRTE DE CARNE BovlNo ÍlPo co MOLE. CARNE

PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE BOVINAS, SADIOS

ABATIDOS SOB INSPEÇÁO VETERINÁRIA PROCEDENTES DE QUARTO

inesErno sEM ossó, MANTPULADA ÉM coNDlÇÔES HlGlÊNlcAS
SATISFATÓRIA. CONGELADA E EMBALADA EM SACO PLASTICO

ÍRANSPARÉNTE ATOXICO, RESISTENTE, EM PACOTES INDIVIDUAIS

DE ATE 5KG. APROPRIADO DE ACORDO COM AS NORIiIAIS DO

úrrursrenro DA AGRIcuLTURA o PRoDUTo DEVERÁ ESTA DE

ACORDO COM A LEGISLAÇ ÀO, EI\4 ESPECIAL, O DECREÍO 30 6/91 DE

29103t1952. RISSPOA-M.A., PO RTARIA N'5 DE O8/11/88. SIPAJDIPOA.

RESoLUÇÂo RDc N"12 oE o2to1t2oo1' ANVISfuMS, INSTRUÇÁO

NORI\4ATIVA N'22 DÉ 24111t2005 00 MAP, LOTE DATA DE

t.'

í3,30 39.900,003 000

24,54 8.848,80KG

44.130,00

360

14,71

2.í00,000,75PÍ 2 800

2.520,002 400 1,05PT

24,22 84.770,00

\\
\\,

20

pRír,iiún,,r ruuNrórpar_ oÍNÉilpor-r-.i.pneça rríoN§r-nuo« lirsÉ ptoRENo DE sA

cENTR(l cNPJ I3. I I 1.679/000I-38. NeÔpot-ts' SERGIPE ctrP 49 980-000'

F'ONE: (079) 3144-19l { - E-MAIt-: licita'neoDolislilbE|1!4!!'ç'qlr
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CNNPA TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERA SER TRANSPORTADO
COM AS NORI\íAS TECNICAS DA ANVISA.

FABRICAÇ O E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLU 12t78 DA

l.ONE: (079) ll4l-lq|4 - [i-MAIt: Iicita-rtsulul

21

22

EXTRATO DE TOMATE 32OG O EXTRATO DE TOMATE DEVE SER
PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, SELECIONADOS, SÃO, SEM
PELE E SEM SEMENTES. ESTÁ ISENTO DE FERMENTAÇÃO E DE
INDICADORES DEFEITUOSO, PODERÁ CONTÉR OS ADITIVOS
PERMITO PELA LEGISLAÇAO O PRODUTO DEVERÂ ESTÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÂO VIGENTE. EM ESPECIAL, A
RESOLUÇÃO RDC N. 272 DÉ 22tO9t2OO5 DA ANVTStuMS, RESOLUÇÁO
RDC No 12 DE 12t01t20}1 ANVTSA,/MS; RESOLUÇÃO RDC No 175/2003
DA ANVISA./MS; RESOLUÇÁO NO O4l88 DE 24111l88, CNS/MS,
RESOLUÇÃO RDC N" 352 DE 23t12t2102, ANVTStuMS RESOLUÇÁO
RDC N" 259 DE 2OtO9t2OO2. ANVTSÁJMS E A RESOLUÇÃO RDC N" 360
DE 2311212003 ANVISA./MS LOTE, DATA DE FABRICAÇÁO E VALIDADE
DE ACORDO COMI A RESOLUÇÃO 12N8 DA CNNPA, TRANSPORTEI O
PRODUTO DEVERA SER TRANSPORTADO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ANVISA, 320 GRAMAS/UND,
FÚ O CARIOCA TIPO l ALIIV]ENTO OBTIDO DE G OS SADIOS DE

FEIJÃO DE CORES, CARIOQUINHA, TIPO 1E CLASSIFICADO
CONFORME OS PADRÔES DO MINISTERIO DA AGRICULTURA
EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE,
HERMETICAMENTE FECHADO, COM PACOTE DE 1 KG, SECUNDARIA
FARDO DE POLIEÍILENO TRANSPARENTE REFORÇADO DE MODO A
GARANÍIR RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORÍE E
ARMAZENAMENTO COM PESO LíQUIDO DE 30 KG, PRAZO DÉ
VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES, A PARTiR DA DATA DE ENTREGA
ROTULAGEM SEGUIR A RESOLUÇÃO N'259, DE 20 DE SETEMBRO DE
2002. DA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE (APROVA O REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM
DE ALIMENTOS EÀ]IBALADOS) TRANSPORTE O PRODUTO DEVERÁ
SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÊCNICAS DA
ANVISA,

rnill,r-ir rnÀ ú úrcipaTbi NurjFijr.r.s..pnÀiãrr«ttiEúurx JosL MoRENo Dt- SANI.ANA

cEN lRo CNPJ I i.l I 1.679;0001-38. NFÓPOLIS SERCIPt.' Ct''P 49 980-000'

$

UN 2.100 2,44 5.964,00

7,30 27.375,OOKG 3.750

PT 300 4,90 1.470,00

FLOCOS CEREAIS: ITULTICEREAIS, TIPO NESTON, DE PREPARO
INSTANTÀNEo PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS.
LIMPAS, ENRIQUECIDO COI\i] VITAMINAS CONTENDO AÇÚCAR
AMIDO, VITAMINAS, SAIS MINERAIS E ENRIQUECIDO COM FERRO E

ÁcIDo FÓLICO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 230 G

ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA, DEVERÁ SER ENTREGUE
NO MÁXIMO 20 DIAS APOS A DATA DE FABRICAÇÃOEMBALAGEM, EM

POLIETILENO, BEM VEDADA. COM 23OG DO PRODUTO, PRAZO DE
VALIDADE IV]|NIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

23

8.560,00PT 5 350 í,602à

FLbCoS DE 
'\,IILHo 

ÉLõÓÃO sOOC: FLOCOS OE IVIILHO PRE-COZIDO
TIPO FLOCÁO, AMARELO. COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÁO. RANÇO,
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEIVI DÉ sOOG

A lKG SACOS PúSTICOS TRANSPARENTES PúSTICOS
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, TAMPOS NÃO VIOLADOS,
RESISÍENTES OUE GARANTAM A INTEGRIOADE DO PRODUTO ATE O

tvIOITENTO DO CONSUI/lO. ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÀO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇAO NUTRICIONAL, NO

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, OUANTIDADE DO PROOUTO, O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO)

MÉSES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA
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FRANGO EM PEDAÇOS (CO)(A E SOBRE)I CARNE DE FRANGO EM
PEDAÇOS (COXA E SOBRE COXAS SEPARADAS) COM OS
RESPECTIVOS OSSOS, MANIPULADAS SOB RiGIOA CONDIÇÔES DE
HIGIENE, PROVENIENTES DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB
INSPEÇÁO VETERINÁRIA A CARDE DE FRANGO DEVERÂ SER
CONGELA A TEMPERATURA OUE GARANTA OUE O CENTRO DE
PRODUTO ATINJA MENOS DOZE GRAUS CENTIGRADOS NEGATIVOS
OU INFERIOR E TRANSPORÍADO EM CONDIÇÓES OUE PRESERVEI\4
TANTO AS CARACÍERiSÍICAS DO ALII\,iENTO CONGELADO COMO
IAMBEI\iI A QUALIDADE DO MESMO OUANTO AS CARACTERISTICAS
FiSIco. oUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS E MICROSCOPIA
ESPECIFICADAS NO ITEM, O PRODUTO DEVE ESTÁ COM A
LEGISLAÇÀO VIGENTE, EIV ESPECIAL A RESOLUÇÁO RDC NO12 DE
02t01t2001. ANV|SAJMS. DECRETO No 30.691 DE 29/03/52, RISISPOA-
MA, PORTARTA N" 2íO DE 1O/11/91, STAJMÂÂA, INSTRUÇÂO
NORIiIAT|VA No '17 DE 18/06/2104, MAPA, TNSTRUÇÃO NORMATIVA N"
32 DE O3t12t2O1O, STA-MAPA. RESOLUÇÁO RDC N" 13 DE O2tO1t2OO1.

ANVTSA,/|\4S. INSTRUÇÃO NORMATTVA N" 22 OE 24t11t2005 MAPA.
LOTE. DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE DE ACORDO COM A
RESOLUÇÁO 12178 DA CNNPA. TRANSPORTE O PRODUTO DEVERÁ
SER TRANSPORTADO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA
FRANGOS EM PEDAÇOS CONGETADOS (PEITOS): CARNE DE
FRANGO LIMPA EM PEDAÇOS ,(PEITO) COM -OS RESPECTIVOS
OSSOS, MANIPULADAS SOB RÍGIDA CONDIÇÓES DE HIGIENE,
PROVENIENTES DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÂO
VETERINÁRIA, A CARDE DE FRANGO DEVERÁ SER CONGELA A
TEMPERATURA OUE GARANTA OUE O CENÍRO DE PRODUTO AÍINJA
MENOS DOZE GRAUS CENTIGRÂDOS NEGATIVOS OU INFERIOR E

TRANSPORTADO EM CONDIÇÔES QUE PRESERVEM TANTO AS
CARACTER|STICAS DO ALIMÉNTO CONGETÂDO COMO TAI\4BEIM A

OUALIDADE DO MESMO QUANTO AS CARACTER|STICAS FiSICO.
QUÍMICAS. IVICROBIOLÓGICAS E MICROSCOPIA ESPECIFICADAS NO
ITEII, O PRODUTO DÉVE ESTÁ COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EI\i]

ESPECTAL A RESOLUÇÃO RDC No12 DE O2t01t2001. ANVISê./MS,
DECRETO N" 30.691 DE 29/03/52, RISISPOA-M.4. PORTARIA NO 210 DE
10/11191 STAJMAAA. TNSTRUÇÂO NORMATIVA N' 17 DE 1810612104,

MAPA. TNSTRUÇÁO NORMATIVA No 32 DE 03t12t2011, STA-MAPA,
RESOLUÇÀO RDC NO 13 DÊ O2IO1I2OO1, ANVISA,/MS, INSTRUÇAO
NORMATiVA N' 22 DÉ 2411112005 MAPA. LOTE, DATA DE FABRICAÇÂO
E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA
TRANSPORTE. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA,
LEITE EM INST NEO 2OOG LEIÍE EM INÍEGRAL
INSTANTÀNEO, DE ORIGEM ANIMAL, ENRIQUECIDO COM NO MíNIMO
8 VITAMINAS E MINERAIS. ISÉNTO DE GORDURAS TRANS OBTIDO
POR DESIDRATAÇÁO DO LEITE VAGA INTEGRAL E APTO PARA A
ALIMENTAÇÁO HUMANA MEDIANTE PROCESSO
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADO, EMBALADO EM EMBALAGEM
ALUMINIZADA COM 2OOG NO SEU RÓTULO DEVERÁ ÍER
INFORMAÇÁO SOBRE GLÚTEN, TABETÂ NUTRICIONAL COM
IDENÍFICAÇÃO DA PORÇÃO, MODO DE PREPARq RETDqE\Tq,
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE, O PRODUTO DEVERA

ESTÁ DE ACORDO COM LEGISLAÇÂO VIGENTE. EM ESPECIAL A
PORTARIA 369 DE O4iO9l97 DO MAA, INSTRUÇAO NORMATIVA N' 11

DE 09/09/99, DO M.A.A, RESOLUÇÂO RDC N" 12 DE 02101t2001.
ANVISA,/MS; RESOLUÇÃO RDC N" 175 DE 08/07/2003. ANVISA,/MS,
RESOLUÇÃO RDC N" 07 OE 18t02t2011, AI,IVISA,/MS, INSTRUÇAO

NORMATíVA NO 69 DE 13/'1212006. MAPA INSTRUÇÃO NORMATIVA N"

68 DÉ 12t12t20}6, lvlAPA, INSTRUÇÃO NORMATIVA DE 2411112005,

MAPA RESOLUÇÁO RDC N" 3s9 E 360 DE 23lt12t2113 ANVISAJMS

LOTE DAÍA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACOROO COIU A

RESOLUÇAO 12178 DA CNNPA TRANSPORTE O PRODUTO DEVERA

SER TRANSPORTADO COM AS NORÀiIAS IÉCNICAS DA ANVISA

iÃpru rq pR acA MoNSi-rNrt()R JosÉl MoRENo l)L SANI ANA, Iint,t r,ir'Lr«.ir Mt.rNICtpAt. DE NEóPOLIS. PRAÇA MoNSi::Ntl{)R
CENTRO CNPJ ll.ll 1.679,0001-38. Nr-oPOLIS SIIRGtPE CUP 49 980-000

lj()Nt.: (07q)1141-lql;l - E-M^ll.: i

KG 4 000 4,22

-'-/

32.880,00

10,03 45.'135,00

33.740,004,82PT 7 000

lcila.n rptl1 !5,'ri hot rn I i l. cotn
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IVACARR O SEIVOLA TIPO ESPAGUETE 500 GR: PRODUÍO N

FERMENTADO OBTIDO PELO EMPASTO E AMASSAMENTO MECÀNICO
DE FARINHA DE TRIGO ÍIPO 1 E/OU OE OUTRAS ESPECIES DO
GÉNERo DA SEMOLINA OU SÊMOLA DE TRIGO, ENRIQUECIDA COM
FERRO E ACIDO FÓLICO EXCLUSIVAMENTE COM ÁGUA. NÂO
PODERÁ CONTER AN4IDO DE MILHO E OUTROS TIPOS DE FARINHA
OUE NÃO SEJA ESPÉCIFICADA NESTE ITEM. O PRODUTO DEVERÁ
ESTA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÂO VIGENTE EM ESPECIAL. A
RESOLUÇÃO RDC No 263 DE 22i09/2005 ANVTStuMS RESOLUÇÃO RDC
No 60 DE O5tO9t2OO7, ANVTSAJMS RESOLUÇÃO RDC No12 DE
o2to1t2oo1, ANVISA.iMS. RESOLUÇÃO RDC No 175 DE 08/07/2003
ANVISA/MS, RESOLUÇÁO RDC No 259 OE 20tO9t2OO2 ANVISêJMS,
RESOLUÇAO N" 359 E 360 DE 23t12t2013. ANVISA/MS LOTE, DATA DE

FABRICAÇÂO E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12178 DA
CNNPA TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SÊR TRANSPORTADO
COIVl AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA. 5OO GRAMAS

MACARRÁO TIPO PADRE NOSSO sOOG: MASSA SECA COM OVOS,
ACONDIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E INTACTA DE 5OO

GRAMAS NÁO PODERÁ CONTER AMIDO DE MILHO E OUTROS TIPOS
DE FARINHA OUE NÁO SEJA ESPECIFICADA NESTE ITEM, O

PRODUTO DEVERÀ FSTA DE ACORDO DA LEGISLAÇÃO VIGENÍE FM
ESPECIAL, A RESOLUÇÂO RDC N' 263 DÉ 22IO9I2OO5 ANVISAMS
RESOLUÇÂO RDC N" 60 DE 05/09/2007, ANVISA,/MS RESOLUÇÃO RDC

N"12 DE 02/O'1/2001. ANVISÀMS. RESOLUÇÁO RDC N" 175 DE
08/07/2003 ANVrSA,ii4S. RESOLUÇÁO RDC N" 259 DE 20109t2002
ANVTSA,/MS. RESOLUÇÃO N" 3s9 E 360 OE 23t12t2013, ANVISê/MS.
LOTE, DATA DE FABRICAÇÁO E VALIDADE DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12178 DA CNNáA, TRANSPORTE O PRODUTO DÊVERÁ
SER TRÀNSPORTADO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA, 5OO

GRAIVAS.

30 I

MARGARINA COM SAL: POTE DÊ 5OO GRAMAS _ MARGARINA

CREMOSA COM SAL. ÍEOR LIPIDICO DE 65% A 85% EM EMULSÃO
ESIÁVEL COM LEITE COM SEUS CONSTITUINTES OU DERIVADOS. E

OUTROS INGREDIENTES. DESTINADO À ALIMENTAÇÃO HUMANA
COM CHEIRO E SABOR CARACTER|STICO, NÁO DEVE CONTER EIVI

suA coMPosrÇÁo GoRDURA DO TIPO TRANS. OS OLHOS E/OU

GORDURAS PODERÃO SER MODIFICADAS, NO TODO OU EM PARTES.
DO PROCESSO ÍECNOLÓGICO ADEQUADO E DEVERÁ SE

APRESENTAR PREFERENCIALMENTE LIVRES DÉ GORDURAS TRANS

À GoRDURA úCTEA. OUANDO PRESENTE, NÃO DEVERÁ EXCEDER
3% MiM DO TÉOR DE LIPIDEOS TOTAIS O PRODUTO DEVERÁ ESTA

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÂO VIGENÍE EM ESPECIAL A

RÉSOLUÇÃO RDC N" 12 OE O2IO|I2OO1 , ANVISêJMS, PORTARIA NO 372

DE 04/09/97 lilAA RESOLUÇÃO RDC N" 175 DE 08/07/2003 ANVISp'/MS,

RÉSOLUÇÁO RDC N" 23 DE 1510212005 ANVISÁ,/MS, INSTRUÇAO

NORMATíVA NO 22 DE 2411112005 MAPA, RESOLUÇÃO RDC N" 360 DE

2311212003 ANVISAJIV1S LOTE, DATA DE FABRTCAÇÁO E VALIDADE DE

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA, TRANSPORÍE: O

PRODUTO DEVERÂ SER TRANSPORTADO COM AS NORMAS

ÍECNICAS DA ANVISA

MILHO PARA MUNGUN 500 GR - MILHO SECO PROCESSADO EIV

ênÀos cnus rNTElRo, PARA o PREPARo DE MUNGUNá coM
ASPECÍO, COR. CHEIRO E SABOR PRÓPRIO LIVRE DE

FERTILIZANÍES. SUJIDADE, PARASITAS. LAVAS E DETRITOS ANIMAIS

OU VEGETAIS. ACONDICIONADAS EM SACOS PLASTICOS

RESISTENTES, O PRODUTO DEVERÁ ESTA ACOMPANHA COM O
CÊRTIFICADO DÉ CLASSIFICAÇÃO DO MINISTÉRtO DA AGRICULTARA,

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADÉ DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA TRANSPORTE O PRODUTO DÊVERA

ER TRANSPORTADO COM AS NORI\4AS TECNICAS DA ANVISA

cENTRO CNPJ 13. I I 1.679',000 l-.18. NEa)POt lS S[R(;lPE Ct'P 49.980-000

Í-oN E : ( 079 ) 334-l-19 l.l - E-M A I L : !iqrlLrrc(rpp!:@'hç!!alLç-s!n

i,nr r r,r t trti.,l iir.\rt,ri,rr, Lji i;r itlirr.rs. I,ttAÇ \ \1oN\l.r!ll( )l{ JOS[] i\4ORllNo D[, SAN IÀNÀ. I

PT 4 500 2,49 í 1_205,00

í 2.9'15,004 500 2,97

5,14 3.34í.00PT

PT

2,21PC
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IV]ILHO PARA PIPOCA 5OO GR _ MILHO SECO PROCESSADO EM
GRAOS CRUS INÍEIROS, PARA O PREPARO DE PIPOCA TIPO 1.

ASPECTOS. COR. CHEIRO E SABOR PRÓPRIO LIVRE DE
FERTILIZANTES SUJIDADE, PARASITAS. LARVAS E DETRITOS
ANII.]IAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADO EM SACO PúSTICO
RESISTENTE. O PRODUTO DEVERA ESTAR ACOMPANHANDO DO
CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÁO DO I/!INISTERIO DA AGRICULTURA,
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE DE ACORDO COM A
RESOLUÇÁO 12178 DA CNNPA. TRANSPORTE, O PRODUTO DEVERA
SER TRANSPORTADO COM AS NORI\4AS ÍÉCNICAS DA ANVISA
5OOGR

NORMAS IECNICAS DA ANVISA

OVO DE GALINHA - OVOS DE GALINHA BRANCOS _ CLASSE A, TIPO 3
GRANDÉ PRODUÍO FRESCO DE AVE GALINÁCEA. TIPO GRANDE,
íNIEGRo, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, COR, ODOR OU SABOR

ANORMAIS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA COM

30 UNIDADES PROVENIENTE DE AVICULTOR COM INSPEÇAO

OFICIAL, DEVENDO ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO REGULAI\4ENTO
INTERNO DE INSPEÇÁO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL _

RrspoAiMA RESOTUÇÁO N' 05/7/91 -CIPOAJMA

33

34

3t)

MOLHO DE TOMATE ÍRADICIONAL 340G: O MOLHO DE TOMATE
REFOGADO E O PRODUTO RESULIANTE DA INDUSTRIALIZAÇÁO DE

FRUTOS MADUROS E SÃOS DO TOMATEIRO POR PROCESSO
TECNOLÓGICO ADEQUADO. DEVERÁ APRÉSENTAR POLPA DE
TOMATE (96 A 98%), SAL REFINADO, CEBOLA, ALHO E OUTROS
CONDIMENTOS NATURAIS É TOLERADA A ADIÇÁO DE ATÉ 1% DE

AÇÚCAR O PRODUÍO DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇOES E

NÃO INDICAR PROCESSAMENTO DEFEITUOSO, PRAZO DE VALIDADE
DE MíNIIi1O DE 12 I\4ESES. A PARÍIR DA DATA DE ENTREGA.
ROTULAGEM: SEGUIR A RESOLUÇÂO N' 259, DE 20 DE SEÍEMBRO
DE 2002. DA SECRETARIA DE VIGIúNCIA SANITARIA DO I/IINISTERIO
DA SAÚDE (APROVA O REGULAMENTO TECNICO SOBRE
ROTULAGEM DE ALIMENTOS EMBALADOS), TRANSPORTE: O
PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA,

OLEO VEGETAL DE SOJA gOOML_ EO DE SOJA REFINADO, FLU DO

MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO DE
MINGAU DO ÍIPO CREi'OGENA NOS SABORES. TRADICIONAL E
CHOCOLATE MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO PARA O
PRÉPARO DE MINGAU. NÁO CONTEM OVO (TIPO CREMOGEMA
TRADICIONAL) CX OU SACHÊ 2OOG LOTE, DATA DE FABRICAÇÁO E
VATIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12N8 DA CNNPA.
TRANSPORTE O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO COIV AS
NORIVAS TÉCNICAS DA ANVISA. 2OOGR,

3 500 4,49

t,R.a,t t,t trrtil ir.rt Nrcriluirt, Naôl,aÚ.a. pRÀil\ MoNsrNuox LosI uonl Nr t l)1. sAN IAN^. I

cENIRO(NP.l 13. | 1 I .679.10001--i8. NEoP()t- IS sER(;lPE CEP4e980-000

FON E : ( 079) ll44-2e l -1 - L-NIA I L : lis {!.!§apali§(Úo!l1ail-qorn

Ío

'180 2,45 44í,00PT

PT 350 í.3í9,50

2,74 4.658,00'1 700

2-230,00500 4,46

UN

UN

r 5.715,00DZ
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PURO. ENVASADO E l\,! RECIPIENTE DE 900 ML. ADEOUADO PARA 
]

coNDtcôES pREVtsrAS DE ARMAZENAMENÍo E QUE coNFlRA ulvA
L npRophrnoa coN rRA coNTAMtNAÇÂo REFTNADA NA RESoLUÇÀo 

L\,N. zzntt- MS DEVERÁ coNTER No RóTULo ou IMPRESSo NAI
IEMBALAoEM oS DADOS DO FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇAO E I

:s lenezo DE vALIDADE AeRESENTAR FtcHA TEcNtcA E ANÁLtsE I

LABORAlORIAL DO PRODUTO, SEGUIR AS CARACTERiSTICAS ]

MINIMAS DE QUALIDADE DESCRITA NA RESOLUÇÀO NO482 DE

lzsroglgg (RepugLtcADA DtA 20106/2000) LoÍE DATA DE FABRICAÇÀo

lr verronor DE ACoRDo coM A RESoLUÇA: QnB DA cNNPA
'rRANSpoRrE o pRoDUTo DEVERÁ sER TRANSPoRTADo coM AS 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

P O TIPO HOT DOG - 50 GRAIúAS: P IVIASSA FINA TIPO HOT DOG
ACONDICIONADOS EM SACOS PúSTICOS DE POLIETILENO, DE SOGR
CADA, Ei/BALAGEM INDIVIDUALIZADAS, E COM PRAZO DE VALIDADE
DE 1O(DEZ) DIAS DEVERA SER APRESENTADO LAUDO DE INSPEÇÃO
SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO. SEGUIR NORMAS TECNICAS
ESPECIAIS DESCRITA NA RESOLUÇÃO CNNPA N" 12, PUBLICADA
DtÁRto oFtctAL DE 24n7 nA E RESOLUÇÁO N" 90 DE 17t1Ot2OOO.

APRESENTAR FICHA TÉCNICA E ANALISE LABORATORIAL E DATA DE
FABRICAÇÂO NA EI.i|BALEI\4. NO ATO DA ENTREGA NÃO PODERÁ TER
TRANSCORRIDO i/IAIS DE 50% DO PRAZO DE VALIDADE
ESTABELECIDO PARA O PRODUTO O PRODUTO DEVERA SER
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA
ANVISA
POLPAS DE FRUTAS EMBALAGEM DE 1KG. APRESENTAR LAUDO DE
ANALISE MiCRO BIOLOGICO. SELO DO ÓRGÂO FISCALIZADOR.
APRESENTAR NA EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇÀO E EMBALAGEM
É VALIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO, DEVERÁ SER ENTREGUE
COM NO I\4ÍNIMO SEIS MESES DE VALIDADE. A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. APRESENTAR NA EMBALAGEM ROTULO COM
COMPOSIÇÃO É VALOR NUTRICIONAL. A ÍEMPERATURA DE

ENTREGA DE CONGELAMENTO MENOS DOZE GRAUS. SABORES
ABACAXI TRANSPORÍE: O PRODUTO DEVEú SER TRANSPORTADO
DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA.

POLPAS DE FRUÍAS EMBALAGÉM DE 1KG, APRESENTAR LAUDO DE
ANALISE IV]ICRO BIOLOGICO. SELO DO ÓRGÂO FISCALIZADOR,
APRESENTAR NA EIV]BALAGEM DATA DE FABRICAÇÁO E EMBALAGEM
E VALIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER ENTRÉGUE

COM NO M|NIMO SEIS MESES DE VALIDADE, A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA, APRESENTAR NA EMBALAGEM ROTULO COM
COMPOSIÇAO E VALOR NUTRICTONAL, A TEMPERATURA DÊ

ENTREGA DE CONGELAMENTO MENOS DOZE GRAUS, SABORES:
GOIABA,TRANSPORÍE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO
DE ACORDO COIV AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA,

POLPAS DE FRUTAS: EMBALAGEM DE 1KG APRESENTAR LAUDO DE

ANALISE MICRO BIOLÓGICO, SELO DO ÓRGÀO FISCALIZADOR
APRESENTAR NA EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇAO E EMBALAGEM
E VALIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO. OEVERÁ SER ENTREGUE
CON/I NO Í\,4ÍNIMO SEIS I\4ESES DE VALIDADE. A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA APRESENTAR NA EIúBALAGEM ROTULO COM

COMPOSIÇÀO E VALOR NUTRICIONAL. A TEMPERATURA DE

ENTREGA DE CONGELAMENTO MENOS DOZE GRAUS SABORES
CAJÁ TRANSPORTE O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DÉ

ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA
POLPAS DE FRUTAS EIVBALAGEM DE'1KG APRESENTAR LAUDO DE

ANALISE MICRO BIOLÓGICO, SÉLO DO ÓRGÁO FISCALIZADOR

APRESENTAR NA EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇÃO E ÉMBALAGEM

E VALIDADE CONFORME LEGISLAÇÁO. DEVERÁ SER ENTREGUE

COM NO MiNIMO SEIS IúESES DE VALIDADE, A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA APRESENTAR NA EMBALAGEM ROTULO COM

COÀiIPOSIÇÃO E VALOR NUTRICIONAL. A TEMPERATURA DE

ENTREGA DE CONGELAMENTO MENOS DOZE GRAUS, SABORES:

ACEROLA TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER

TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA

ANVISA
POLPAS DE FRUTAS EMBALAGE M DE 1KG. APRESENTAR LAUDO DE

DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA.

ANALISE MICRO BIOLÓGICO. SELO DO ÓRGÃO FISCALIZADOR,

APRESENTAR NA EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇÂO E EMBALAGEM

E VALIDADE CONFORME LEGISLAÇÁO, DEVERÁ SER ENTREGUE

COIV NO MÍNIMO SEIS MESES DE VALIDADE, A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. APRESÉNTAR NA EMBALAGEM ROTULO COM

COMPOSIÇÂO E VALOR NUTRICIONAL, A TEMPERATURA DE

ENÍREGA DE CONGELAMENTO MENOS DOZE GRAUS SABORÊS

úntce. rnauspoRTE: o PRoDUTo DEVERÁ sER TRANSPoRTADo

}P'J g,pg1.1-111,ç,1 !\It.Nt(IPAL DF. x-Éopõr.rs. pneÇn rto'"strrr
cEN fRO CNPJ li.lll.679i000l-18. NEOPOLlS

FONE: (079) 3344-19l{ - E-MAIL: licita n

HOR JoSE iVlOllÉNO DE SAN I ANÂ. I

sllRGrPIl , CIIP 49.980-000

0,54 5.'t &4,00UN 9 600

7,03 7.381,50

1050 7,66 8.043,00KG

I,12 8.526,00KG 1050

7,96 8.358,00KG 1 050

8,22 8.631,001 050KG
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VISr_l SAL REFINADO DE MESA IODATO: CLORETO DE S IO PARA O
CONSI.]MO HUMANO EXTRAíDO DE FONTES NATURAIS,
RECRISÍALIZADO, COM TEOR M|NIMO DE 99,12O/O DÉ CLORETO DE
SODIO SOB A SUBSTÂNCIA SECA, ADICIONADA DE ANTIUMECTANTE
E DE IODO. O PRODUTO DEVERÁ ESTÁ DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTÊ, EM ESPECIAL A RESOLUÇAO RDC N' 27 DE
06/08/2010. ANV|SA, LEt 6j50 DE O3t12t74, LEI 9.005 DE 16/03/95.
DECRETO N. 75697 DE 06/05/75, RESOLUÇÃO RDC No 130 DE
28t05t2003. RESOLUÇÁO RDC No 175 DE 08/07/2003 ANVISA/MS. 2005,
ANV|SA,/MS RESOLUÇÁO RDC N" 359 E 360 DE 23t12t2003. . LOrE
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA. O PRODUTO OEVERA SER
TRANSPóRTADO DE ACORDO COM AS NORMAS ÍÉCNICAS DA
ANVISA
SALSICHA CONGELADA - TIPO HOT DOG 3KG: ALIMENTO OBTIDO
PELA TRITURAÇÁO DAS PORÇÓES MUSCULARES COMEST|VÊIS DA
CARNE BOVINÁ E SU|NA (SALSICHA TIPO MISTA). PODEú SER
UTILIZADO O CONSERVANTE PERMITIDO NA LEGISLAÇAO
ESPECÍFICA O PRODUTO DEVERÁ SER APRESENTADO
CONGELADO, SEM CRISTAIS DE GELO, SEGUIR A RESOLUÇÂO N" 12.

DE 02 DÊ JANEIRO DE 2001. DA SECRÊTARIA DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (ESTABELECE OS CRITÉRIOS
E PADRÔES MICROBIOLÓGICOS PARA ALIMENTOS), EMBALAGEM,
SACO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PERFEITAMENTE
LÂCRADO SENCUNDÁRIA: CAIXA DE PAPEúO ONDULADO,
CONTENDO DE 10 A 30 KG, FÉCHADA COM FITA ADESIVA
PLASTIFICADA, DE MODO A GARANTIR RESISTÊNCIA A DANOS
DURANTE O TRANSPORTE E ARMAZENAI\4ENIO, PRAZO DE

VALIDADE M|NIMO DE 03 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTRÉGA.
TRANSPORTE O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE

ACORDO COM AS NORMAS ÍECNICAS DA ANVISA
VINAGRE DE ALCOOL 5OOI\41 - IDO AC CO OBTIDO IVIEDIANTE A
FÉRMENTAÇÀO ACÉTICA DE COLUÇÔES AOUOSAS DE ALCOOL
PROCTDENTES Dt PRINCIPALMENTE DE MATERIAS AGRICOLAS,
PADRONIZADO.REFILTRADO, PASTEORIZADO E ENVASADO PARA A
DrsTRrBU|ÇÃO NO COr\4ERC|O EM GERAL. COM ACIDEZ DE ',|,15%

EMBALAGEM PúSTICÁJGARRAFA PET. SEM CORANTES, SEM
ESSÊNCIAS E SEM CONDIÇÓES DE AÇÚCARES, DE ACOROO COM A
RESOLUÇÃO N' 27612005 EMBALAGEM 5OO ML. LOTE DATA DE

FABRICAÇÃO É PRAZO DE VALIDADÉ DE ACORDO COIVIA A
RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA, TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERA

SER TRA-NSPORTADO DE ACOROO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA
ANVISA

atendimento ao art. 1a da Resolução no 1812018 de 26 de s

43
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3.2. Os preços apresentados são meramente estimativo, coletados através de pesquisas

feitas junto ás empresas: LIMA & SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

no 24.592.095/0001-48; PROJETT, inscrita no CNPJ sob o n" 23.660.74310001-93;

GONZAGA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO

'l 3.446.61 1/0001-00.Como também Contratos anterior No 02712019 e 02812019 do Município

Neópolis/sE e pesquisa de preços feitas iunto a Painel de Preços do comprasnet,

disponível no endereço eletrônico htto://parneldeorecos.planeia mento qov bI No período de

3OioltZO2O a O6lOit2OZO e pesquisa de preço juntos ao Companhia Nacional de

Abastecimento - coNAB, disponível no endereço eletrônico

VALOR GLOBAL MAXIMO (R$)

httos:/lwww.conab crov. brliníoao ro/orecos?view=default e nas Centrais Estaduais de

Abastecimento CEASAs, disponível no endereço eletrônico http://www.ceasa.qov.br/. Em
etembro de 2018 do FUNDO

NACIONAL DE DESEMVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, de responsabilidade do

inr,ri,rrf n,t vit;Niôrú1. »r. lÉõptlt.rs. flnrrÇa NloNSF]NHoR Josl- lvloRt-lNo DL. sA

cLN rRO CNPJ 1i. I I 1.679i0001-i8. N[ÓP0l-ls SLRGIPIi CUP'le 980-000'

I'ON E : ( 079 ) 3 344--19 l'1 - E-ivl A I L : I iqltiuepalr-:@honnai l ct)Ú

1,06 530,00KG 500

3.321,20

978,00

460 7,22KG

UN 1,63

636.6r3,30
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ERON GOMES NASCIMENTO, responsável pelo setor de compras do
Neópolis/SE.

3.3. As solicitaçôes serão feitas por escrito e deverão ser entregues num prazo máximo de
ate 02 (dois) dias após o pedido. No momento da entrega, o funcionário autorizado a
receber o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se
pelo recebimento do produto;

3.4. Os produtos licitados deverão ser entregues pelo fornecedor, no almoxariÍado da
secretaria Municipal de Educação, conforme solicitaçáo, em até 02 (dois) dias após o
pedido. Em horário comercial de segunda a sexta-feira;

4. PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O Íornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a
partir do recebimento da solicitação/ordem de fornecimento emitida pela Contratante, nos
quantitativos solicitados, no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a não
observância destas condiçÕes, implicará na náo aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

5. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

5.1 . A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de
validade dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora
das especificaçÕes técnicas e padrÕes de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas
judiciais cabíveis.

5.2. Os produtos deverão ser fornecidos de 1" qualidade

5.3. Os produtos resfriados e congelados até o momento da entrega deverão permanecer na

seguinte temperatura:
a) produtos resfriados entre 6oc e 1Ooc;

b) produtos congelados entre 12oc e 18oc.

6. FTSCALTZAÇÃO

6.1. Os fornecimentos objeto do Contrato a serem executados pela CONTRATADA serão
fiscalizados pela CONTRATANTE e/ou pelos seus prepostos credenciados, que terão
acesso a todos os locais onde os Fornecimentos se realizarem e plenos poderes para

praticar atos. nos limites do presente Contrato, que se destinem a acautelar e preservar

todos e quaisquer direito da CONTRATANTE.

6.2. A Ação total ou parcial da Fiscalização não reduzirá nem eximirá a CoNTRATADA de
quaisquer das responsabiltdades perante a CONTRATANTE ou terceiros.

6.3. São obrigaçoes da Fiscalizaçáo:
6.3.1 Acompanhar a análise do Mate
rejeitar qualquer das suas etapas, co

rial sendo lícito opinar, propor modificaçÕes, aprovar
nsiderando o superior interesse da CONTRATANTE

É!à
'+,-ul o

,^§d*

lxi.r,r,r'iiruÀ irtt'NArr'Á j Úi. sr.rirtri-r§. pn,tça lioNsilNilr I n :osL M()REN() DI. s,{N r^NA. I

§(t
<.r)
</,

cÍ-.N fRo CNPJ Ii. I I 1.6790001-.18. Nh.oPot-ls sllRCIPti cEP 4e.980-000

t,ONE: (079) i34.1-19I4 - E-MAII-: tic !.BJ9a!eliÚ)h!!!r1!rLç!!!t

§



€B
r+Yr
-*iL

ES'I'ADO DE SERGIPE
PREFEITI.II{A MUNICIPAL I)E NE()ItOLIS

conussÀo trn lrcruçÃo

(lEN tRo CNPJ I i. I I I.ó79/000!-itt. NtiOPOl l!i St-RGlPl- CtlP'19 980-000

|ON F : (0 7q ) -.1-i,14- 19 I 4 - E - M r\ I l. : I it'it.r.[9!!gl is(ilhqliaúqoo

ã

6.3 2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer
procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este Contrato;

truçÕ

após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato

Prrr rtrriinÀ ltr.,NtclpAt. Dt: NEOpOl.lS. PRAÇA I\,lONSllNtlOR JOSE MORENO DU SANIANA. I
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6.3.3. Credenciar, junto à CONTRATADA, técnicos de seu próprio quadro. ou de terceiros,
que atuarão como fiscais e únicos interlocutoÍes para os fins previstos neste Contrato;

6.3.4. Estar à disposição da CONTRATADA para fornecer informações e documentação
técnica disponíveis, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados;
6.3.5. Recusar fornecimentos que tenham sido executados em desacordo com as condiçÕes
preestabelecidas neste Contrato ou com informaçÕes ou documentaçáo técnica fornecidas
pela CONTRATANTE;

6.3.6. Solicitar, por escrito, a substituição de empregado cuja permanência na equipe seja
considerada inconveniente;

6.3.7. Proceder à verificação e à aprovaçáo dos documentos encaminhados pela

CONTRATADA relativos às quantidades e especificaçÕes dos Fornecimentos/serviços

objeto deste Contrato;

6-3.8. Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas pela

CoNTRATADA, no caso de inobservância de exigências amparadas em disposiçôes

contidas neste Contrato, até a regularizaçáo da situação. Os pagamentos sustados seráo

efetuados tão logo as exigências da Fiscalização sejam atendidas pela GoNTATADA.

6.3.9. Fazer o exame preliminar dos doCumentos de registro de pessoal e oS comprovantes

de situação regular da coNTRATADA para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviço

- FGTS, bem como de quaisquer outros documentos exigidos ou que venham a ser exigidos
por lei, no que se referirem à realização dos Fornecimentos objeto deste Contrato,

comunicando à CONTRATADA a existência de irregularidades encontradas, para que esta
providencie a imediata correção das mesmas,

6.3.'10. Determinar à CONTRATADA a emissão de relatórios/dados estatísticos mensais que

se façam necessários ao planejamento físico e financetro dos Fornecimentos objeto deste

Contrato.

7. FORMA DE PAGAMENTO

7..1 - os pagamentos seráo efetuados de acordo com o fornecimento mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

Ui Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

liquidada(s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

vãlidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

7.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentado no

endereço Praça Monsenhor José Moreno de Santana. no 106, Neópolis - Sergipe' d ISq

$
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encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e
classificatória de credores;

lbsáo-rá a

7.3.- O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 2o,

inciso lll. da Lei no 4.32011964, art. 50 e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93
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7 .4. Sendo o regime de execução dos Fornecimentos/serviços contratados por
EMPREITADA POR PREÇOS UNITARIOS, os pagamentos serão efetuados mediante
medição dos quantitativos efetivamente executados, consoante às especificações
qualitativas constantes da Planilha de Preços da CONTRATADA, integrante de sua proposta
comercial.

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela ContÍatante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438. assim apurado:
1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 . Dentre outras estabelecidas, são obÍigaçÕes da CONTRATADA:

8.1 .1 Cumprir as determinaçôes, bem como resolver as soluções que vierem a ser exigidas
junto aos órgãos de fiscalização e controle do meio-ambiente;

8.1.2 Manter, no local dos Fornecimentos um preposto aceito pela CONTRATANTE, para

representá-la na execução do contÍato, na qualidade de Gerente de Contrato da
CONTRATADA;

8.1.3 Fornecer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos de
Materiais efetuados com vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes dos materiais
empregados. não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade à fiscalizaçáo ou o

acompanhamento pela CONTRATANTE, salvo quanto aos materiais, quando estes forem
fornecidos pela CONTRATANTE;

B.'l .4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do desenvolvimento dos
Fornecimentos/serviços pela CONTRATANTE;

8.1 .5 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer Ôn ob
quaisqueÍ títulos, quer por via administÍativa ou judicial. Sua inadimplência, com referê
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esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de se
nem poderá onerar o ob.jeto do contrato.
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8.'l .6 Assegurar livre acesso aos locais dos Fornecimentos/serviços para que a Fiscalização
possa exercer integralmente suas funçÕes.

9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1 . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa, na forma prevista neste Contrato;

lll - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2
(dois) anos.

9.2. Pelo nâo cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a

multa monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor
contratual, por dia de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da

CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Náo executar os Fornecimentos/serviços perÍeitamente de acordo com as especificaçÕes
e normas técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os

Fornecimentos/serviços executados.

9.2.1. Na aplicaçáo das multas a que se refere o 'capuÍ" deste subitem, a CONTRATANTE
se limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20o/o do saldo
do valor contratual.

9.2.1.1. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no

subitem 9.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras
penalidades previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9.3. A multa a que se refere o item 9.2. anterior náo impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1 , desta
Cláusula.

9.4. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

9.5. Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda d ta
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada

,-CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.
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9.6. As sançÕes previstas nos incisos I e lll do item 9.1, desta Cláusula, poderão ser
aplicadas .iuntamente com a do inciso ll, do mesmo item, facultada a defesa prévia da
interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14.1 . Para julgamento e classificação das propostas na sessão pública, será adotado o

Neópolis (SE), 18 de março de2020.
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